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Histórico 

Zahra Orra Mourad, filha de Moustafa Mourad e de Aichah Orra 

Mourad, nascida em São Paulo e 1º de outubro de 1956, domiciliada e 

residente nesta Capital à Alameda dos Guaiazes, 55, cursou e concluiu 

as quatro primeiras séries do ensino do 1° grau em São Paulo, na Escola 

Nove de Julho. 

A seguir, frequentou a lª série ginasial (5ª série do 

primeiro grau), no Ginásio Estadual de São Paulo, conforme o comprova 

documento anexo. Prosseguiu seus estudos no Líbano, cursando no Colégio 

Ahlia de Beirute a 2ª, 3ª e 4ª séries ginasiais. 

Desejando continuar seus estudos em São Paulo, na 1ª série 

do 2º grau, requer, por intermédio de seu pai, revalidação dos estudos 

realizados no Líbano. 

Fundamentação 

A solicitante apresentou a documentação exigida, 

devidamente traduzida e legalizada. 

Os documentos escolares apresentados revelam que a 

interessada estudou as seguintes disciplinas nas três séries do curso 

ginasial feitas no exterior: na 2ª série - árabe, inglês, matemática, 

ciências, história, geografia e desenho; na 3ª série - árabe, inglês, 

matemática, ciências, física, química, história, geografia, civismo 

e desenho; na 4ª série - árabe, inglês, matemática, ciências, física, 

química, história e geografia. 

Atentando-se para as notas obtidas na última série, 

verifica-se que, com exceção da língua árabe no estudo da qual foi fraco 

o rendimento da interessada, as demais disciplinas foram cursadas com 



aproveitamento, em geral, bom. 

Conclusão 

À vista do exposto, somos de Parecer que os estudos 

realizados por Zahra Orra Mourad podem ser considerados equivalentes 

ao do 1º grau do sistema brasileiro e que, portanto, poder-se-á 

autorizar sua matrícula na lª série do 2º grau. Para tanto, a aluna 

deverá obter aprovação em exames especiais de Português, História do 

Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 1972. 

 

a) Cons. Maria de Lourdes Mariotto Haidar - Relatora. 

 

A câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO da Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Presentes os Conselheiros:- António d'Ávila, Rev. José 

Borges dos Santos júnior, Mons. José Conceição Paixão, Maria de Lourdes 

Mariotto Haidar, Maria Ignez Longhin de Siqueira e Therezinha Fram. 

 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, 

 

em 21 de agosto de 1972. 

 

a) Conselheiro Rev. José Borges dos Santos júnior 

Presidente em exercício 


